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Poder Judiciário

JUSTIÇA DO TRABALHO

Revista Eletrônica


SUPLEMENTO DA 2ª EDIÇÃO DA REVISTA ELETRÔNICA

          * Consulta realizada no "site" do Conselho da Justiça Federal (www.cjf.gov.br)
DECISÕES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA ENVOLVENDO O TEMA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO

	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 573226
Processo: 200301336843  UF:RS  Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 21/10/2004  Documento: STJ000582131 

	Fonte
	DJ DATA:06/12/2004 PÁGINA: 204

	Relator(a) 
	FRANCISCO FALCÃO

	Decisão 
	Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma o Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negar provimento ao recurso especial, na forma do relatório e notas taquigráficas constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado. Os Srs. Ministros LUIZ FUX, TEORI ALBINO ZAVASCKI, DENISE ARRUDA e JOSÉ DELGADO votaram com o Sr. Ministro Relator.

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA. INEXISTÊNCIA DOS REGISTROS DE EMPREGADOS E DE HORÁRIO DE TRABALHO E DO LIVRO DE INSPEÇÃO DO TRABALHO. ESTABELECIMENTO DA EMPRESA. ARTS. 3º DA PORTARIA Nº 3.158/71, 3º DA PORTARIA Nº 3.626/91 E 640, §§ 3º, 4º E 6º, DA CLT.

I - Conforme se depreende dos arts. 3º da Portaria nº 3.158/71, 3º da Portaria nº 3.626/91 e 640, §§ 3º, 4º e 6º, da CLT, é obrigatória a manutenção do registro de empregados, do registro de horário de trabalho e do livro de inspeção do trabalho em cada estabelecimento da empresa, sob pena de lavratura de auto de infração e imposição de multa.

II - Tal entendimento se justifica pelo fato de que, somente com a existência dos aludidos documentos, em cada local de trabalho, será possível a verificação, in loco, da realidade fática da empresa e do cumprimento das obrigações trabalhistas.

III - Ademais, o fato de o agente fiscalizador ter tido acesso aos documentos demandados, ao ser conduzido à sede da empresa, não exime a recorrente do pagamento da multa fixada, em face da determinação legal dispondo sobre a exigência da presença da referida documentação em cada estabelecimento.

IV - Recurso especial improvido.

	Data Publicação
	06/12/2004


	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 332516
Processo: 200100961798  UF: RS  Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 02/10/2001  Documento: STJ000411151 

	Fonte
	DJ DATA:19/11/2001 PÁGINA: 243 RSTJ VOL.: 00160  PÁGINA:132

	Relator(a) 
	GARCIA VIEIRA

	Decisão 
	Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Srs. Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Humberto Gomes de Barros, José Delgado e Francisco Falcão votaram com o Sr. Ministro Relator.

	Ementa
	ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA - DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS DO PAGAMENTO DE VERBA RESCISÓRIA TRABALHISTA - NÃO EXIBIÇÃO – AUTUAÇÃO - MULTA - PENDÊNCIA DE RECURSO ADMINISTRATIVO - NOVO AUTO DE INFRAÇÃO - INADMISSIBILIDADE.

I - Às autoridades competentes do Ministério do Trabalho, incumbidas de fiscalizar o cumprimento de normas de proteção ao trabalho, não cabe exigir de empresa empregadora a satisfação de verbas indenizatórias trabalhistas decorrentes do cumprimento de contrato de trabalho.

II - Lavrado auto de infração trabalhista, se contra a autuação é interposto recurso administrativo, não é cabível a lavratura de um segundo auto, pelo mesmo fato, senão após decisão definitiva acerca da questão objeto da pretensão recursal.

III - Recurso improvido.

	Data Publicação
	19/11/2001


	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 572452
Processo: 200301336641  UF: SC  Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da decisão: 16/12/2003  Documento: STJ000530887 

	Fonte
	DJ DATA:01/03/2004 PÁGINA: 174 DECTRAB VOL.: 00116 PÁGINA: 69

	Relator(a) 
	CASTRO MEIRA

	Decisão 
	Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça: por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Eliana

Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Peçanha Martins.

	Ementa
	PROCESSUAL CIVIL E TRABALHISTA. VIOLAÇÃO AO ART. 535. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. ACORDO COLETIVO. TRABALHO NOS FERIADOS. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. MULTA. AUTO DE INFRAÇÃO. INSUBSISTÊNCIA. EQUÍVOCO DA DRT NA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE.

1. Quando a questão de direito discutida nos autos é apreciada com base em fundamentos claros e suficientes à solução da lide, não há violação à regra do art. 535 do CPC. Ao Juiz cabe apreciar a controvérsia segundo o seu livre convencimento, não estando obrigado a analisar todos os pontos suscitados pelas partes.

2. A matéria em exame foi devidamente enfrentada pelo colegiado de origem, que sobre ela emitiu pronunciamento de forma fundamentada, ainda que em sentido contrário à pretensão da Fazenda Nacional.

3. A existência de acordo coletivo versando sobre o trabalho no comércio varejista em dia feriado, ainda que não registrado na Delegacia Regional do Trabalho, torna insubsistente o auto de infração lavrado contra os estabelecimentos comerciais que operaram naquela data.

4. O fato de o acordo coletivo não ter sido oportunamente registrado na DRT constitui mera formalidade, exigida apenas para fins de controle, não servindo de suporte à imposição de multa por infringência às regras da CLT.

5. Recurso Especial improvido.

	Data Publicação
	01/03/2004

	Sucessivos
	RESP 572450 SC 2003/0133661-6 DECISÃO:10/02/2004 DJ DATA:22/03/2004 PG:00289


	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 384029
Processo: 200101768988  UF: MG  Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da decisão: 02/12/2003  Documento: STJ000523668 

	Fonte
	DJ DATA:19/12/2003 PÁGINA:322

	Relator(a) 
	HUMBERTO GOMES DE BARROS

	Decisão 
	Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs.Ministros José Delgado, Francisco Falcão, Luiz Fux e Teori Albino Zavascki votaram com o Sr. Ministro Relator.

	Ementa
	EXECUÇÃO FISCAL.  MULTA POR SUPOSTA INFRAÇÃO DO EMPREGADOR AO ART. 74, § 2º, DA CLT.  DESCABIMENTO.

1. O registro de entrada e saída do trabalho, previsto no art. 74, § 2º, da CLT, é da responsabilidade do empregado.

2. Em conseqüência,  não tem cabimento auto de infração que, baseado no citado dispositivo legal, impõe multa ao empregador.

	Data Publicação
	19/12/2003


	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 408618
Processo: 200200110481  UF: PR  Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da decisão: 03/06/2004  Documento: STJ000559998 

	Fonte
	DJ DATA:16/08/2004 PÁGINA:174

	Relator(a) 
	CASTRO MEIRA

	Decisão 
	Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e João Otávio de Noronha votaram com o Sr. Ministro Relator.

	Ementa
	TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. MULTA ADMINISTRATIVA. INFRAÇÃO À CLT. IMPOSSIBILIDADE DE REDIRECIONAMENTO AO RESPONSÁVEL TRIBUTÁRIO.

1. O redirecionamento ao sócio-gerente inserto no artigo 135 do Código Tributário Nacional restringe-se às obrigações de natureza tributária.

2. Recurso especial improvido.

	Data Publicação
	16/08/2004


	Acórdão
	Origem: STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 209426
Processo: 199900292448 UF: PR Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da decisão: 05/11/2002 Documento: STJ000470140 

	Fonte
	DJ DATA:10/02/2003 PÁGINA:176

	Relator(a) 
	PAULO MEDINA

	Decisão 
	Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da SEGUNDA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, não conhecer do recurso, nos

termos do voto do Sr. Ministro-Relator. Os Srs. Ministros Francisco Peçanha Martins, Eliana Calmon, Franciulli Netto e Laurita Vaz votaram com o Sr. Ministro Relator. Presidiu o julgamento a Sra. Ministra Eliana Calmon.

	Ementa
	ADMINISTRATIVO E TRABALHISTA. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ESPECIAL. ART. 632 DA CLT. PRODUÇÃO DE PROVAS. ARTS. 224 E 225 DA CLT. POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO, EM CASOS EXCEPCIONAIS. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO.

A tese defendida pela recorrente de que o art. 632 da CLT apenas lhe faculta, não lhe obriga o deferir do pedido de produção de provas não se encontra em harmonia com o ordenamento jurídico pátrio. Quando a oitiva de testemunhas é indispensável ao correto analisar dos fatos que redundaram na lavratura do auto de infração, esta há de ser observada, para que não haja afronta aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. O art. 225 da CLT prevê a possibilidade de aumento da jornada de trabalho dos bancários, em casos excepcionais e, objetivando o Banco recorrido demonstrar a sua inserção na hipótese da excepcionalidade, não há como a autoridade coatora, sem violar o art. 632 da CLT, que deve ser interpretado em conformidade com os preceitos maiores da Carta Republicana, negar-lhe o pedido. Recurso especial não conhecido, ante a inexistência de afronta ao dispositivo legal indicado.

	Data Publicação
	10/02/2003


DECISÕES DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 4ª REGIÃO ENVOLVENDO O TEMA FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO

	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 617483
Processo: 2000.70.00.016307-9 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103304 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 223 

	Outras Fontes
	34/2055 Previsão de 19/01/05 dju 19/01/2005 19/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. ARTIGO 71 DA CLT. AUTO DE INFRAÇÃO. PRÉ-ANOTAÇÃO. 
INTERVALO MÍNIMO DE UMA HORA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. 
- O art. 74, § 2º, estabelece que para os estabelecimentos de mais de dez trabalhadores é obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego, permitida a pré-assinalação do período de repouso. 
- Em qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda de seis horas, é obrigatória a concessão de um intervalo para repouso ou alimentação, que será no mínimo de uma hora e no máximo de duas horas, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário. 
- Não tendo a autora se desincumbido do ônus de infirmar o constante no auto de infração, que aponta um intervalo menor daquele previsto como mínimo no art. 71 da CLT, tem-se como válida a autuação, porquanto evidente a violação. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 653707
Processo: 1999.71.07.005151-3 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103547 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 222 

	Outras Fontes
	34/2055 Previsão de 19/01/05 dju 19/01/2005 19/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. ARTIGO 71 DA CLT. AUTO DE INFRAÇÃO. INTERVALO MÍNIMO DE UMA HORA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. REMUNERAÇÃO EM 50% SOBRE A HORA NORMAL. 
- O fato de o parágrafo 4º do artigo 71 da CLT, acrescentado pela Lei nº 8.934/94, obrigar o empregado a remunerar o período de intervalo com um acréscimo de no mínimo 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho, não pressupõe que tal concessão seja uma faculdade do empregador. Esses deverão continuar observando o disposto no art. 71, caput, da Consolidação, porquanto o escopo da inclusão do parágrafo mencionado foi o de assegurar ao empregado o recebimento do intervalo trabalhado, acrescido de 50%, direito esse que não era reconhecido pelo TST, conforme Enunciado nº 88 (já revogado pela Resolução nº 42/95), ao fundamento de que o desrespeito ao intervalo mínimo dava ensejo apenas à penalidade administrativa. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL
Processo: 2000.72.00.009890-0 UF: SC Orgão Julgador: TURMA ESPECIAL
Data da Decisão: 07/07/2004 Documento: TRF400097707 

	Fonte
	DJU DATA:28/07/2004 PÁGINA: 438 

	Outras Fontes
	274/04 (previsão 28/ 28/07/04 dju 28/07/2004 28/07/04 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO. VIAGEM DOS FUNCIONÁRIOS EM DIA FERIADO. ATIVIDADE DE LAZER. ATIVIDADE LABORATIVA EM DOMINGO. COMPENSAÇÃO. 
- A viagem de recreação proporcionada aos funcionários pela empresa em dia feriado para fins de recreação/lazer não possui cunho laboral. Sendo assim, a autuação por não terem sido apresentados documentos sujeitos à fiscalização relativos às horas extras nesses dias específicos não subsiste, tendo em vista que não houve atividade laborativa. Em relação ao acordo de compensação de jornada (em razão de atividade laborativa em domingo), este não necessita de forma especial, sendo válido o acordo firmado individualmente, não existindo previsão legal para que seja prévio à prestação laboral. Neste sentido, se o auto de infração foi lavrado sob o fundamento de não ter sido entregue documento, e se o documento relativo à compensação foi entregue, mas desconsiderado, não subsiste a autuação. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 575888
Processo: 2000.71.00.015444-5 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 26/08/2003 Documento: TRF400089777 

	Fonte
	DJU DATA:03/09/2003 PÁGINA: 493 DJU DATA:03/09/2003 

	Relator
	JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. ARTIGO 74 DA CLT. ANOTAÇÃO DIÁRIA DA JORNADA DE TRABALHO. OBRIGATORIEDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Dispõe o art. 74 da CLT que para os estabelecimentos com mais de dez trabalhadores será obrigatória a anotação da hora de entrada e de saída, em registro manual, mecânico ou eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho, devendo haver pré-assinalação do período de repouso. 
2. Os infratores deste dispositivo, segundo o art. 75 da CLT, incorrerão em multa de três a trezentos valores-de-referência regionais, segundo a natureza da infração, sua extensão e a intenção de quem a praticou, aplicada em dobro no caso de reincidência e oposição à fiscalização ou desacato à autoridade. 
3. Não procede o argumento do autor de que não existe previsão legal na Portaria Ministerial nº 290/97, para imposição de multa por infringência ao art. 74, § 2º, da CLT, haja vista o anexo II da referida Portaria que traz a tabela de multas administrativas de valor variável, ficando demonstrado o quantum da multa a ser imposta. 
4. É irrelevante, em face da legislação citada, a colocação a disposição dos funcionários uma série de benefícios e de pagar aos mesmos bons salários. 
5. Os honorários advocatícios devem ser fixados com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC, em R$ 750,00. 
6. Apelação conhecida e parcialmente provida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 119454
Processo: 2002.04.01.050198-5 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 02/04/2003 Documento: TRF400087121 

	Fonte
	DJU DATA:16/04/2003 PÁGINA: 178 DJU DATA:16/04/2003 

	Relator
	JUIZ ALCIDES VETTORAZZI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANULAÇÃO DE AUTO DE INFRAÇÃO. POLÍCIA FEDERAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INDEFERIMENTO. AGRAVO DE INTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. 
- O condomínio em edifício, mesmo composto de lojas, sobrelojas, salas comerciais e boxes de estacionamento, não é estabelecimento no sentido técnico da palavra e, muito menos, empresa. Por isso, não se lhe aplica lei cuja finalidade essencial é dispor sobre segurança para estabelecimentos financeiros assim como estabelecer normas para constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância. O condomínio pode, muito bem, optar pela vigilância tradicionalmente exercida pelos funcionários denominados vigias, diurnos ou noturnos, mediante contratos de trabalho regidos pela legislação própria e sem ingerência do Poder Público. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: REO - REMESSA EX OFFICIO - 24643
Processo: 2000.04.01.122103-3 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 18/12/2002 Documento: TRF400086521 

	Fonte
	DJU DATA:29/01/2003 PÁGINA: 423 DJU DATA:29/01/2003 

	Relator
	JUIZ JOEL ILAN PACIORNIK 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	MEDIDA CAUTELAR. MULTA TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO INSUBSISTENTE. 
INEXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXISTÊNCIA DE ACORDO COLETIVO. TRABALHO NOS FERIADOS. AUSÊNCIA DE REGISTRO NA DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. EQUÍVOCO DA DRT NA IMPOSIÇÃO DA PENALIDADE. 
1. A existência de acordo coletivo versando o trabalho nos feriados, indica a insubsistência do auto infracional lavrado sob esta alegação, impondo-se a inexigilbilidade do crédito tributário constituído em nome da União Federal. 
2. O fato de o acordo coletivo não ter sido registrado na DRT constitui mera formalidade que não serve de suporte à imposição da pena, restando o equívoco da autoridade fiscal quando impôs a multa sobre as empresas. 
3. Remessa oficial improvida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 452632
Processo: 2000.70.00.014779-7 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/10/2002 Documento: TRF400086039 

	Fonte
	DJU DATA:20/11/2002 PÁGINA: 389 DJU DATA:20/11/2002 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO AO ART. 71 DA CLT. CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. INTERVALO MÍNIMO DE UMA HORA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. PRÉ-ANOTAÇÃO. MARCAÇÃO INDIVIDUAL NO CARTÃO-PONTO. 
1. O julgamento antecipado da lide não acarreta, por si só, cerceamento de defesa, se a controvérsia posta nos autos é exclusivamente de direito, não tendo a parte interessada especificado quais fatos, objetivamente, pretendia provar através de perícia ou testemunhas, apenas protestando genericamente pela produção de provas na inicial e sequer reiterando tal pedido na réplica. 
2. A pré-assinalação dispensa a marcação individual do horário de intervalo para repouso e alimentação no cartão-ponto. Contudo, se, a par da pré-assinalação, o empregado registra no cartão-ponto horário de repouso e alimentação distinto daquele pré-assinalado, prevalece, como prova, a marcação do empregado. Precedentes do TRT da 4ª Região. 
3. Não tendo a autora se desincumbido do ônus de infirmar as assertivas constantes do auto de infração e consubstanciando estas, efetivamente, violação ao art. 71 da CLT, tem-se como válida a autuação. 

	Veja Também
	- TRF/4R: AC 91.04.00910-0/PR, DJ 11.09.96, P.67.311. 
- TRT/4R: ACÓRDÃO 00436.012/99-5, DJ 22.04.02 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 69999
Processo: 2000.70.00.017252-4 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 18/04/2002 Documento: TRF400084939 

	Fonte
	DJU DATA:21/08/2002 PÁGINA: 770 DJU DATA:21/08/2002 

	Relator
	JUIZ AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. DRT. MULTA. TRABALHADORES TEMPORÁRIOS COM REMUNERAÇÃO INFERIOR À DOS EFETIVOS. EMPRESA TOMADORA - IMPOSSIBILIDADE DE CONSTAR NO PÓLO PASSIVO DO AUTO DE INFRAÇÃO. 
- Sendo a empresa cedente da mão-de-obra a responsável pelos ônus trabalhistas, resta impossibilitada a autuação da empresa tomadora dos serviços pela disparidade remuneratória entre os trabalhadores temporários e efetivos em sua empresa, de vez que não se trata de caso de falência, hipótese em que há solidariedade entre ambas. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 389810
Processo: 2000.04.01.147836-6 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 25/06/2002 Documento: TRF400084558 

	Fonte
	DJU DATA:10/07/2002 PÁGINA: 385 DJU DATA:10/07/2002 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. USO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL. RESPONSABILIDADE. EMPRESA EMPREGADORA. 
1. A existência de um contrato de empreitada de mão-de-obra, dispondo sobre a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações decorrentes da observância da legislação trabalhista, por si só, não tem o condão de transferir a responsabilidade que decorre de expressa disposição legal, que tem de ser observada por quem tem o dever, inclusive por se dedicar às atividades relacionadas à área da construção civil, de manter a regularidade no cumprimento da legislação trabalhista específica. 
2. Não tendo a embargante conseguido provar que aqueles empregados, em relação aos quais, foi lavrado o auto de infração, efetivamente pertenciam aos quadros de outro empregador, no caso, a empreiteira subcontratada, tem-se como subsistente o auto de infração que deu origem à execução fiscal em apenso. 

	Veja Também
	- TRF/4R: AC 96.04.35847-2/RS, DJ 06.06.01, P.1684; AC 2000.04.01.132307-3/SC, DJ 30.01.02, P.553. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 396658
Processo: 2001.04.01.007691-1 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 02/05/2002 Documento: TRF400084376 

	Fonte
	DJU DATA:26/06/2002 PÁGINA: 643 DJU DATA:26/06/2002 

	Relator
	JUIZ JOEL ILAN PACIORNIK 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	MULTA TRABALHISTA. IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO DO CARTÃO-PONTO. SÓCIO COTISTA E EXERCENTE DE FUNÇÃO COMISSIONADA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO EXERCÍCIO DE PODERES DE MANDO E GESTÃO. VALIDADE DO AUTO DE INFRAÇÃO. REDUÇÃO DO VALOR DA MULTA POR FORÇA DO EFEITO TRANSLATIVO DO RECURSO. O simples fato da funcionária da empresa ser sócia quotista e exercente de função comissionada não afasta por si só a obrigatoriedade de anotação do horário de entrada e saída no cartão-ponto. Não tendo a autora se desincumbido do seu ônus de comprovar que a funcionária que deixou de assinalar os cartões-ponto era detentora dos poderes de mando e gestão responsáveis pelo destino do empreendimento, não há como se invalidar o auto de infração impugnado. Por força do efeito translativo dos recursos, e tendo em vista que a irregularidade constatada se refere a uma única empregada pelo período de 2 (dois) meses, é de rigor a redução da multa para o valor de 300 (trezentas) UFIR's. Apelação e remessa parcialmente providas. 

	Veja Também
	- TRT/4R: RO 01092.015/97-3, J.15.08.01. 
- TRF/4R: REO 94.04.41414-0/RS, DJ 08.05.96, P.29381. 
- TRT/15R: PROC. 36865/97, DOESP 12.04.99, P.122. 
- TRF/1R: AC 96.01.14437-4/MG. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 70766
Processo: 2001.04.01.010566-2 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 06/11/2001 Documento: TRF400082702 

	Fonte
	DJU DATA:23/01/2002 PÁGINA: 650 DJU DATA:23/01/2002 

	Relator
	JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. BOMBAS DE AUTO-SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, FIRMADA ENTRE O SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COMBUSTÍVEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARANÁ E O SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DO PARANÁ. LEI Nº 9.956/2000. Hipótese em que, tendo sido consignada expressa disposição de multa no parágrafo único da cláusula 35ª da CCT pelo descumprimento dos seus termos, o ato de interdição afigurou-se excessivo e ilegal. Apelação e remessa oficial improvidas. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 346709
Processo: 2000.04.01.066621-7 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 25/09/2001 Documento: TRF400082298 

	Fonte
	DJU DATA:14/11/2001 PÁGINA: 924 DJU DATA:14/11/2001 

	Relator
	JUIZA TAIS SCHILLING FERRAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE MULTA. FERIADO. DIA DE ELEIÇÃO. PAGAMENTO NO 5º DIA ÚTIL DO MÊS SUBSEQÜENTE. 
1. A CLT estabelece, no artigo 459, que os salários devem ser pagos até o quinto dia útil do mês subseqüente. Úteis são os dias em que há trabalho na comunidade e na empresa. 
2. O dia destinado às eleições não será considerado dia útil, tendo em vista a previsão do artigo 1º da Lei 9.100/95. 
3. A fiscalização não pode impor penalidade à empresa, por atraso no pagamento dos salários, computando como dia útil, o destinado às eleições no Município. 
4. Hipótese em que o pagamento foi realizado no prazo legal. 
5. Apelação e remessa oficial improvidas. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 44654
Processo: 96.04.39075-9 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 19/06/2001 Documento: TRF400082305 

	Fonte
	DJU DATA:14/11/2001 PÁGINA: 1205 DJU DATA:14/11/2001 

	Relator
	JUIZA SILVIA GORAIEB 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. FISCALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA. POLÍCIA FEDERAL. AUTO DE INFRAÇÃO. ORDEM DE DEMISSÃO IMEDIATA DE VIGILANTES POR AUSÊNCIA DE CERTIFICADO NOMINAL DO CURSO DE FORMAÇÃO. 
- No exercício da fiscalização das atividades de vigilância, a extensão do poder de polícia encontra limites, porque a ausência da devida formação dos vigilantes somente poderia ensejar autuação da empresa contratante e proibição do exercício de suas atividades, nunca adentrar na relação entre empregador e empregado para determinar a extinção do vínculo empregatício, mediante demissão - Hipótese em que não se nega ao Poder Público a possibilidade de agir, pois a natureza dos serviços prestados pela impetrante, por si só, exige rigoroso controle, porque o despreparo daqueles que agem em tais condições, em que pese não se cuidar aqui de segurança pública, pode vir em detrimento desta, o que impõe controle rigoroso das condições físicas, emocionais e técnicas de quem exerce a atividade de vigilante. 
- Impossibilidade de referendar o ato impugnado, porque desviado do permissivo legal que embasa o poder de fiscalização. 
- Segurança confirmada. Recurso e remessa oficial improvidos. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 409190
Processo: 2001.04.01.023260-0 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 02/10/2001 Documento: TRF400082054 

	Fonte
	DJU DATA:24/10/2001 PÁGINA: 381 DJU DATA:24/10/2001 

	Relator
	JUIZA LUIZA DIAS CASSALES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. INTERVALO INTRAJORNADA. ANOTAÇÃO DE SUA CONCESSÃO. ART. 74, § 2º, DA CLT. DESCUMPRIMENTO. PRESUNÇÃO DE QUE O INTERVALO NÃO FOI CONCEDIDO. APLICAÇÃO DE MULTA ADMINISTRATIVA. PORTARIA Nº 3626/91. INAPLICABILIDADE. DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. DEVER DO EMPREGADOR. 
1. Não tendo ocorrido a anotação do horário de concessão do intervalo intrajornada, conforme expressamente determina o art. 74, § 2º, da CLT, presume-se que o aludido benefício não foi concedido. 
2. O empregador tem o dever de documentar todo o desenvolvimento da relação contratual de trabalho. O descumprimento desse dever não pode ser utilizado em seu benefício. 
3. O artigo 13, da Portaria nº 3.626/91, não dispensa a anotação diária do horário da concessão do intervalo intrajornada, mas sim o uso de quadro de horário. 
4. Mesmo que uma Portaria dispensasse a pré-anotação do intervalo intrajornada, essa determinação não poderia ser adotada, uma vez que Portaria nenhuma pode afrontar o disposto numa Lei, sob pena de ilegalidade. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 70566
Processo: 2000.70.00.017469-7 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 12/06/2001 Documento: TRF400080906 

	Fonte
	DJU DATA:11/07/2001 PÁGINA: 288 DJU DATA:11/07/2001 

	Relator
	JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	CLT, ART. 67. INFRAÇÃO. REPOUSO SEMANAL. OBRIGATORIEDADE. 
1. A permissão legal, ou em virtude de Convenção Coletiva, de trabalhar em domingos e feriados não elide a obrigatoriedade de conceder ao empregado repouso semanal de 24 horas, preferencialmente aos domingos. 
2. É legítimo o auto de infração lavrado por descumprimento da legislação trabalhista, conforme previsto no parágrafo único do artigo 67 da CLT. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 189616
Processo: 97.04.23062-1 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 14/11/2000 Documento: TRF400078973 

	Fonte
	DJU DATA:17/01/2001 PÁGINA: 451 DJU DATA:17/01/2001 

	Relator
	JUIZ HERMES S DA CONCEIÇÃO JR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA. NEGOCIAÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. PERÍODO DE DESCANSO ENTRE AS JORNADAS. INOBSERVÂNCIA. 
Independente de ter havido acordo coletivo para a prorrogação da jornada de trabalho em até 720 minutos, deve ser preservado o intervalo mínimo de onze horas consecutivas entre as jornadas, previsto no art. 66 da CLT, com o fim de assegurar o repouso do empregado, pois o objetivo da norma é tutelar a saúde do trabalhador, sendo, portanto, devida a multa imposta à apelante. O fato de ter havido a remuneração pelas horas extras trabalhadas não exime o empregador do pagamento da multa administrativa. Apelação improvida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 365843
Processo: 2000.04.01.108533-2 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 07/11/2000 Documento: TRF400080830 

	Fonte
	DATA:17/01/2001 DJU DATA:17/01/2001 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR, RESSALVADO O PONTO DE VISTA DA JUÍZA SILVIA. 

	Ementa
	TRABALHO EM FERIADO RELIGIOSO. INFRINGÊNCIA AO ART. 70 DA CLT. AUTUAÇÃO LEGÍTIMA. Resta configurada a infringência ao art. 70 da CLT a presença do empregado no local de trabalho aos domingos e/ou feriados religiosos para desempenho de atividade auxiliar, em atendimento à solicitação do empregador, sendo irrelevante o fato de o empregado não estar exercendo suas atividades habituais ou de a empresa não estar aberta ao público externo, porquanto tais fatos são insuficientes para afastar as penalidades impostas. Procedente o auto de infração, determinada a remessa dos autos à Vara de Origem, para que o Juízo a quo analise sobre o quantum a ser fixado. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 208076
Processo: 97.04.62277-5 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 31/10/2000 Documento: TRF400078798 

	Fonte
	DJU DATA:03/01/2001 PÁGINA: 162 DJU DATA:03/01/2001 

	Relator
	JUIZ ZUUDI SAKAKIHARA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA AFASTADA. 
1. A concessão de dispensa a uma parcela minoritária de funcionários, em razão das festividades do ano novo (28 de dezembro a 3 de janeiro), não pode ser confundida com a concessão irregular de férias coletivas. 
2. Sendo improcedente o auto de infração lavrado por violação ao art. 139, § 1º, da CLT, torna-se carente de certeza o título executivo e, em conseqüência, nula a execução fiscal. 
3. Apelação provida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 185285
Processo: 97.04.14175-0 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 08/08/2000 Documento: TRF400078714 

	Fonte
	DJU DATA:20/12/2000 PÁGINA: 182 DJU DATA:20/12/2000 

	Relator
	JUIZ ZUUDI SAKAKIHARA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO. PRÉ-ASSINALAÇÃO DO HORÁRIO DE REPOUSO. ART. 74, § 2º, DA CLT. O § 2º do art. 74 da CLT dispõe que será obrigatória a anotação no cartão de ponto da entrada e da saída do empregado, não estendendo este dever à anotação do intervalo para refeição, sendo suficiente a sua pré-assinalação, devendo por isto ser mantida a sentença que declarou a nulidade do auto de infração. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 57076
Processo: 1999.04.01.016484-0 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/06/2000 Documento: TRF400077710 

	Fonte
	DJU DATA:04/10/2000 PÁGINA: 166/167 DJU DATA:04/10/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. DRT. FISCALIZAÇÃO. COMPETÊNCIA. COOPERATIVA DE SERVIÇO. LEGITIMIDADE. 
1. A cooperativa de trabalho contratada não tem legitimidade ativa ad causam para pleitear a anulação de autos de infração lavrados contra as empresas contratantes. 
2. À Delegacia Regional do Trabalho cabe a fiscalização da relação de emprego e dos direitos dela decorrentes, de forma que ao lavrar auto de infração contra empresa que contrata cooperativa de serviço, a DRT não está fiscalizando a cooperativa, mas a empresa visitada. Assim sendo, não se pode afastar, de pronto, a possibilidade de ocorrência de irregularidade na contratação das cooperativas de serviços. Podem ocorrer casos onde tal contratação está apenas a mascarar uma relação que, na verdade, é de empregador/empregado e não de contratante/contratada. 
3. Recurso improvido. 


	Acórdão


	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 187038
Processo: 97.04.17371-7 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 11/05/2000 Documento: TRF400077599 

	Fonte
	DJU DATA:27/09/2000 PÁGINA: 152 DJU DATA:27/09/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA. CLT. ART. 59. ELASTECIMENTO DA JORNADA DE TRABALHO. EXIGÊNCIA DE CONTRATO OU ACORDO COLETIVO. O art. 59 da CLT condiciona o elastecimento da jornada de trabalho à existência de contrato, celebrado entre empregado e empregador, ou de acordo coletivo. Hipótese em que a empresa deixou, ademais, de comprovar a “necessidade imperiosa”, de modo que não lhe aproveita o benefício do art. 61 da CLT. 

	Veja Também
	TRF/2R: AC 2000.960-8, DJ 17.06.96; TRF/1R: AC 103350-6, DJ 15.04.91. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 235320
Processo: 1998.04.01.052332-0 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/06/2000 Documento: TRF400077495 

	Fonte
	DJU DATA:20/09/2000 PÁGINA: 222 DJU DATA:20/09/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. CLT. MULTA. ATRASO NO PAGAMENTO DE SALÁRIOS. FORÇA MAIOR. 
1. Não constitui força maior, a justificar o não pagamento dos salários dos empregados do hospital no prazo do art. 459, parágrafo único, da CLT, a alegação de atraso no repasse de verbas pelo INAMPS. 
2. Recurso improvido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 221619
Processo: 1998.04.01.016092-1 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 11/05/2000 Documento: TRF400076456 

	Fonte
	DJU DATA:26/07/2000 PÁGINA: 144 DJU DATA:26/07/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA. ART. 59 DA CLT. TREINAMENTO GRATUITO E FACULTATIVO. JORNADA DE TRABALHO. ELASTECIMENTO. NÃO CONFIGURAÇÃO. O período destinado à realização de treinamento, de participação facultativa, a cargo da empresa não se apresenta como elastecimento da jornada de trabalho, insubsistindo infração ao art. 59 da CLT. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 662162
Processo: 2001.71.00.034579-6 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103549 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 231 

	Outras Fontes
	Boletim nº 36/2005  19/01/05 dju 19/01/2005 19/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ARTIGOS 41 E 630 DA CLT. REGISTRO DOS TRABALHADORES. OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR DE APRESENTAR DOCUMENTOS SOLICITADOS. 
- O art. 41 da CLT impõe ao empregador a obrigação de registrar seus trabalhadores em livros, fichas ou sistema eletrônico. Tal obrigação é conseqüência legal da tipificação do vínculo de emprego, tal como insculpido no art. 3º da CLT. Não comprovado nos autos a regularidade do registro dos empregados elencados no auto de infração, sendo irrelevantes os documentos juntados aos autos, porquanto estes não comprovam a regularidade do registro, mas apenas o vínculo com a autuada. 
- Mesmo que não houvesse vínculo empregatício com qualquer empregado, subsistiria a obrigação de apresentar os demais documentos indicados. Não o fazendo, conforme solicitado na notificação para Apresentação de Documentos, correta a sentença que julgou improcedente o pedido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 214975
Processo: 98.04.03421-2 UF: PR Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da Decisão: 10/12/2003 Documento: TRF400093120 

	Fonte
	DJU DATA:14/01/2004 PÁGINA: 188 DJU DATA:14/01/2004 

	Relator
	JUIZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

	Ementa
	FISCALIZAÇÃO. AUTUAÇÃO. INFRAÇÃO A ARTIGOS DA CLT. REGISTRO DE FUNCIONÁRIOS. APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS. FÉRIAS. PRAZO. DOCUMENTAÇÃO. 
1. In casu a autuação se deu ao fundamento de que registros de empregados não teriam sido apresentados pelo encarregado do departamento pessoal, havendo violação ao artigo 41 da CLT. Todavia, em defesa administrativa, apresentou o embargante os registros pertinentes, que informam, inclusive, que os empregados em questão eram recém contratados. Ainda, reiterou a informação de que possuía, sim, os registros devidos, mantendo-os, porém, em escritório central, na capital, razão pela qual não pôde apresentá-los imediatamente à fiscalização. 
2. Tendo o apelante apresentado os registros devidos administrativamente e não havendo comprovação de má-fé em sua omissão quando da fiscalização, se configura injusta a autuação. O embargante mantinha a documentação exigida pela lei, tendo-a apresentado ao Fisco, não tendo o fato de que os registros eram mantidos em escritório central o condão de alterar essa situação. 
3. Da sentença de 1º Grau consta que o MM. Juízo não acatou a apresentação dos documentos - registros dos empregados na empresa - por falta de comprovação de registro em CTPS de um dos empregados, pelo que entendeu devida a autuação. Contudo, o auto de infração em tela foi lavrado em decorrência de falta de registro dos trabalhadores na empresa, não por falta de anotação em CTPS, pelo que a eventual não comprovação dessa anotação - que não foi relatada na autuação - não pode ser considerada para se verificar a procedência da ação fiscal neste ponto. 
4. A empresa deixou de apresentar quando da fiscalização os documentos exigidos pela autoridade competente, nos termos do artigo 630 da CLT, não logrando comprovar suas alegações em sentido diverso. Aliás, a procedência de sua defesa pela apresentação de registros que estariam em escritório central, vem demonstrar de maneira inequívoca que o embargante não mantinha a documentação necessária nos locais de trabalho, pelo que procede a autuação fiscal nesse ponto. 
5. O aviso de férias do empregado, bem como os cheques pertinentes, estava ainda em poder do empregador, não se tendo observado o prazo legal do artigo 135 da CLT. O embargante afirma que o funcionário não estaria de férias; contudo, não logrou apresentar provas nesse sentido. 
6. Tratando-se de ação executiva fiscal, é sabido que meras alegações não têm o condão de ilidir a presunção de exigibilidade do título, razão pela qual não procede a pretensão do apelante. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 115618
Processo: 2002.04.01.041811-5 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 13/05/2003 Documento: TRF400087604 

	Fonte
	DJU DATA:28/05/2003 PÁGINA: 368 DJU DATA:28/05/2003 

	Relator
	JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE. NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

	Ementa
	AGRAVO DE INSTRUMENTO. FISCALIZAÇÃO. AUDITORES DO TRABALHO. AUTUAÇÃO. EMPRESA. COMPETÊNCIA. CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO - DRT/RS. 
- Inexiste qualquer irregularidade na atividade fiscalizatória desenvolvida pelos auditores do trabalho na autuação da empresa por infração a normas da CLT (art. 74, § 2º c/c art.
9) e, posteriormente, julgada subsistente esta autuação, na imposição de multa. 
- Não merece acolhida a alegada incompetência do "Chefe da Seção de Fiscalização do Trabalho - DRT/RS" para a imposição da penalidade. A competência indelegável é apenas aquela que atribui privativamente, de forma exclusiva, a capacidade para a prática do ato administrativo a determinada autoridade. A competência para imposição de multa por infração à legislação trabalhista não é privativa do 'Delegado Regional do Trabalho' e, por isso, pode ser delegada, aliás, como foi através da Portaria nº 26, de 06 de novembro de 2000. 
- Agravo de instrumento desprovido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 361725
Processo: 2000.04.01.102629-7 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 27/11/2001 Documento: TRF400082853 

	Fonte
	DJU DATA:30/01/2002 PÁGINA: 517 DJU DATA:30/01/2002 

	Relator
	JUIZ EDUARDO TONETTO PICARELLI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. ANULATÓRIA DE DÉBITO. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS SUJEITOS À INSPEÇÃO NO LOCAL DE TRABALHO. PRAZO PARA A APRESENTAÇÃO E AUTUAÇÃO FUNDADA NA VIOLAÇÃO DO ART. 630 DA CLT CONCOMITANTES. 
IMPOSSIBILIDADE. 
- O parágrafo 4º do artigo 630 da CLT dispõe que "os documentos sujeitos à inspeção deverão permanecer, sob as penas da lei, nos locais de trabalho, somente se admitindo, por critério da autoridade competente, sejam os mesmos apresentados em dia e hora previamente fixados pelo agente da inspeção". 
- Se o Fiscal do Trabalho, utilizando-se da faculdade que lhe atribui a Lei, concede prazo para a apresentação dos documentos a serem inspecionados, incabível que, na mesma data, seja a empresa autuada por infração ao disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 630 da CLT. 

	Veja Também
	TRF/4ªR: REO 90.01.16554-0, DJ 24-02-1992, P.
3596. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 456207
Processo: 1999.71.00.006427-0 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 22/11/2001 Documento: TRF400082909 

	Fonte
	DJU DATA:30/01/2002 PÁGINA: 799 DJU DATA:30/01/2002 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AUTUAÇÃO DA EMPRESA. RESISTÊNCIA E EMBARAÇO À AÇÃO DO AGENTE DA INSPEÇÃO DO TRABALHO. SIGILO INDUSTRIAL. 
- Os fiscais da Inspeção do Trabalho são agentes administrativos e agem em nome do poder público, cujos atos, no caso, são regulados pelo Decreto nº 55.841/65. Como Agentes da Inspeção do Trabalho, não podem revelar, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, segredo industrial, mesmo na hipótese de afastamento do cargo. 
- Os empregadores e seus prepostos devem apresentar, por exigência legal, aos agentes fiscais os documentos julgados necessários à inspeção do trabalho. A recusa de quaisquer exigências julgadas necessárias pelos agentes implicará, para o infrator, as sanções previstas na Consolidação das Leis do Trabalho, sem prejuízo da ação penal cabível. 
- Não há razão para a empresa, ao argumento de guardar o sigilo industrial, impor resistências ou embaraços à atuação do agente fiscal, sobretudo quando há expressa previsão legal que autoriza a produção de prova fotográfica, consoante NR/28. 

	Veja Também
	TRF-4ªR: AC 97.04.51624-0-RS, DJ 22-11-00, P.
406. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 92150
Processo: 2001.70.00.012031-0 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103689 

	Fonte
	DJU DATA:26/01/2005 PÁGINA: 634 

	Outras Fontes
	Boletim nº 65/05 Pr 26/01/05 dju 26/01/2005 26/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	MANDADO DE SEGURANÇA. INTERDIÇÃO. ATO PRATICADO POR CHEFE DO SETOR DE SEGURANÇA E SAÚDE DO TRABALHADOR. COMPETÊNCIA. ART. 161 DA CLT. 
- Segundo a redação do art. 161 da CLT, a competência para interditar estabelecimentos, setores e equipamentos ou embargar obras que ponham em grave risco a saúde e integridade física dos trabalhadores é exclusiva do Delegado Regional do Trabalho. Se o ato de interdição do estabelecimento foi determinado pelo Chefe do Setor de Segurança e Saúde do trabalhador, há que se reconhecer o vício no tocante à forma do ato, e, de conseqüência, sua nulidade. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 596979
Processo: 2003.04.01.037857-2 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 17/08/2004 Documento: TRF400099190 

	Fonte
	DJU DATA:15/09/2004 PÁGINA: 667 

	Outras Fontes
	536/2004/COM/F1 15/09/04 PP.666/667 - BOL.53615/09/04 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA CLT. RETIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUADA. OFENSA AO PRINCÍPIO DA AMPLA DEFESA. NULIDADE. 
- A ausência de notificação da autuada quanto à complementação de auto de infração, que não só enumerou os empregados encontrados em situação irregular, mas também aumentou o número de 71 para 88 empregados, importa ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa e, portanto, inquina de nulidade o procedimento administrativo que dá suporte à certidão de dívida ativa. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 533679
Processo: 2002.04.01.046813-1 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 09/03/2004 Documento: TRF400094765 

	Fonte
	DJU DATA:28/04/2004 PÁGINA: 673 

	Outras Fontes
	233/2004/MP/F1 28/04/04 DE 28/04/2004 - PP.628/04/04 

	Relator Para
Acordão
	JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

	Relator
	JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 

	Decisão
	A TURMA, POR MAIORIA, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, VENCIDO O DES. THOMPSON FLORES LENZ. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO DEVEDOR EM SEU DOMICÍLIO FISCAL. NULIDADE DO TÍTULO. 
1. Não tendo sido o devedor notificado para apresentar a documentação solicitada pelo Ministério do Trabalho em seu domicílio fiscal, nulo é o título que embasa a execução, pois restou comprometido o direito de defesa do contribuinte, ante o comprometimento das regras constitucionais da ampla defesa e do contraditório na esfera administrativa. 
2. Apelação e remessa oficial improvidas. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 90014
Processo: 2002.71.00.048999-3 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 09/03/2004 Documento: TRF400094514 

	Fonte
	DJU DATA:14/04/2004 PÁGINA: 521 

	Outras Fontes
	207/2004/MP/B1 14/04/04 DE 14/04/2004 - PP.514/04/04 

	Relator Para
Acordão
	JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

	Relator
	JUIZ CARLOS EDUARDO THOMPSON FLORES LENZ 

	Decisão
	A TURMA, POR MAIORIA NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, VENCIDO O DES. THOMPSON FLORES LENZ. LAVRARÁ O ACÓRDÃO O DES. LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. INTERDIÇÃO DE MAQUINÁRIO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. REGULARIDADE. TEORIA DOS MOTIVOS DETERMINANTES. 
- Tendo desaparecido o motivo que ensejou a interdição do maquinário pelo Ministério do Trabalho, aplicada a Teoria dos Motivos Determinantes, o ato administrativo não mais pode subsistir. Possível, contudo, seja reeditado o ato desde que em processo regular, com observância das garantias constitucionais inerentes. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 457554
Processo: 2001.04.01.075930-3 UF: PR Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da Decisão: 04/02/2004 Documento: TRF400093890 

	Fonte
	DJU DATA:03/03/2004 PÁGINA: 331 DJU DATA:03/03/2004 

	Relator
	JUIZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO. 

	Ementa
	AUTO DE INFRAÇÃO. NR 18.37.2 DA CLT. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE. PROVA. 
- Subsiste o auto de infração levado a efeito por desobediência à Norma Regulamentadora 18.37.2 da CLT, diante da ausência de prova capaz de afastar a presunção de legitimidade de que se reveste o ato administrativo. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 543816
Processo: 2001.70.02.000348-7 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2003 Documento: TRF400093251 

	Fonte
	DJU DATA:21/01/2004 PÁGINA: 638 

	Outras Fontes
	10/01 previsto para 21.01.2004 BOL AC 10/04 21.01.2004 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. CDA. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. 
- Milita em favor da Certidão de Dívida Ativa que instrui o processo constritivo fiscal presunção de liquidez e certeza, apenas elidida em razão de prova robusta. 
- A Parte Embargante restou devidamente notificada da autuação, que traz em si expressamente os artigos da CLT que restaram violados pela empresa, de modo que não há dúvidas acerca dos fatos que deram ensejo à autuação, revestindo-se as CDAs dos requisitos legais. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO
Processo: 2003.04.01.031823-0 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 04/11/2003 Documento: TRF400092079 

	Fonte
	DJU DATA:03/12/2003 PÁGINA: 739 

	Outras Fontes
	NO BOL.682/2003/UF/C 26.11.2003 DE 03/12/2003 - PP.703.12.2003 NO BOL.683/2003/UF/D 03.12.2003 DE 03/12/2003 - PP.7 03.12.2003 NO BOL.683/2003/UF/D 03.12.2003 DE 03/12/2003 - PP.7 03.12.2003 NO BOL.683/2003/UF/D 03.12.2003 DE 03/12/2003 - PP.7 03.12.2003 

	Relator
	JUIZ LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO E JULGOU PREJUDICADO O AGRAVO REGIMENTAL. 

	Ementa
	AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO. SAÚDE E INTEGRIDADE FÍSICA DOS TRABALHADORES. INTERDIÇÃO DE SETORES. DELEGADO REGIONAL DO TRABALHO. COMPETÊNCIA EXCLUSIVA. 
1. À luz da redação do art. 161 da CLT, dessume-se que é apenas e tão-somente do Delegado Regional do Trabalho a competência para interditar estabelecimentos, setores e equipamentos ou embargar obras que ponham em grave risco a saúde e integridade física dos trabalhadores. 
2. Portanto, na medida em que a interdição da agravada foi imposta por agentes da fiscalização, está o respectivo ato eivado de invalidade, por vício de forma. 
3. Não há falar em delegabilidade por meio de portaria, pois a medida é das mais rigorosas quanto ao funcionamento de uma empresa, por isso que a competência é exclusiva da autoridade prevista em dispositivo específico da CLT, diploma que detém natureza de lei ordinária. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 85878
Processo: 2002.71.00.015618-9 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 05/11/2003 Documento: TRF400091939 

	Fonte
	DJU DATA:26/11/2003 PÁGINA: 626 

	Outras Fontes
	DE ACORDÃOS 370/03 26/11/03 dju 26/11/2003 26/11/03 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	MANDADO DE SEGURANÇA. ATO DE INTERDIÇÃO DO TERMINAL DA PETROBRÁS POR INFRINGÊNCIA ÀS NORMAS DE SEGURANÇA NO TRABALHO. COMPETÊNCIA. LAUDO TÉCNICO QUE DEMONSTRE GRAVE E IMINENTE RISCO AOS TRABALHADORES. DESPROPORCIONALIDADE DA MEDIDA. 
- Nos termos do art. 161 da CLT, o Delegado Regional do Trabalho, à vista do laudo técnico do serviço competente que demonstre grave e iminente risco para o trabalhador, poderá interditar estabelecimento, a requerimento do agente da inspeção do trabalho, conforme § 2º, indicando na decisão, tomada com a brevidade que a ocorrência exigir, as providências que deverão ser adotadas para prevenção de infortúnios de trabalho. 
- A competência é elemento do ato que advém diretamente da lei, e porque proveniente de lei, tem-se que a competência é intransferível e improrrogável, salvo se a lei dispuser expressamente sobre a possibilidade de delegação ou avocação. 
- O Laudo técnico, que é o requisito formal indispensável à interdição, deverá demonstrar a gravidade da situação fática a que expostos os trabalhadores e conter elementos e circunstâncias que permitam concluir que a interdição seria a única alternativa jurídica possível no caso. 
- No caso em apreço, o ato de interdição contém vício de competência e forma, porque oriundo de pessoa incompetente e porque deficiente o laudo técnico que o ampara. 
- A interdição do terminal da Petrobrás, dada a excepcionalidade da medida, só se justifica em situações excepcionais, pois há outros meios igualmente eficazes no que diz respeito à segurança dos trabalhadores, com conseqüências menos gravosas à Impetrante e à sociedade como um todo, com o que reconheço a desproporcionalidade da medida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 78682
Processo: 2002.04.01.012191-0 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 05/09/2002 Documento: TRF400085999 

	Fonte
	DJU DATA:13/11/2002 PÁGINA: 1043 DJU DATA:13/11/2002 

	Relator
	JUIZ AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. INTERDIÇÃO DE BOMBAS DE COMBUSTÍVEIS - NECESSIDADE DE LAUDO TÉCNICO COMPETENTE. BOMBAS DE AUTO-SERVIÇO NOS POSTOS DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS - IMPOSSIBILIDADE - LEI Nº 
9.956/2000. 
1. Somente laudo técnico do serviço competente, demonstrando risco grave e iminente ao trabalho possui força probatória para interdição de bombas de combustíveis (CLT, art. 161). 
2. Impossibilidade de manutenção de bombas de combustível para auto-atendimento pelo consumidor após edição da Lei nº 9.956/2000. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 353593
Processo: 2000.04.01.087820-8 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 24/09/2002 Documento: TRF400085734 

	Fonte
	DJU DATA:23/10/2002 PÁGINA: 629 DJU DATA:23/10/2002 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA. LAUDO DE RISCOS AMBIENTAIS. PRAZO DE VALIDADE. QUEM PODE ELABORAR. 
1. A lei ou ato administrativo inferior não estabelecem prazo de validade para o laudo de avaliação de riscos ambientais, razão pela qual a necessidade de novo laudo deveria ter sido detalhadamente apontada pela fiscalização, com a demonstração das modificações da situação de fato verificadas no laudo anterior. 
2. Nos termos dos itens 9.2.1.1. e 9.3.1.1. da NR-9, é válido Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA realizado por técnico em segurança do trabalho, a menos de um ano, com base em Laudo de Riscos Ambientais elaborado por médico do trabalho. 
3. Cancelamento do auto de infração. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 478258
Processo: 2002.04.01.000686-0 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 04/04/2002 Documento: TRF400084287 

	Fonte
	DJU DATA:19/06/2002 PÁGINA: 1120 DJU DATA:19/06/2002 

	Relator
	JUIZ JOEL ILAN PACIORNIK 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. NOTIFICAÇÃO. FUNCIONÁRIO. CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO PROCEDIMENTO. 
1. O infrator de que trata o artigo 629 da CLT é a empresa autuada por infração à legislação trabalhista. Portanto, quem deve ser notificado da autuação é o representante da empresa, que é quem tem interesse e competência para promover sua defesa. O simples funcionário, além de não possuir poder de representatividade, geralmente desconhece os trâmites legais e a complexidade de um processo administrativo, o que, aliás, nem lhe poderia ser exigido. 
2. Deveria a autoridade fiscalizadora, na ausência de um representante da empresa autuada, notificá-la nos termos do artigo 629 da CLT, enviando, posteriormente, aviso de recebimento pelo correio. 
3. Mesmo que a empresa tivesse sido regularmente notificada a pagar a multa, tal circunstância não retiraria a nulidade do procedimento administrativo, tendo em vista que à toda evidência lhe foi suprimida uma fase de defesa. 
4. Apelo e reexame necessário improvidos. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 72021
Processo: 2001.04.01.025244-0 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 05/06/2001 Documento: TRF400080619 

	Fonte
	DJU DATA:27/06/2001 PÁGINA: 651 DJU DATA:27/06/2001 

	Relator
	JUIZ VALDEMAR CAPELETTI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO. AUTO DE INFRAÇÃO. Estando o auto de infração fundamentado em disposição constante do Enunciado nº 264 do Tribunal Superior do Trabalho, que não constitui preceito legal nos termos do art. 629, da CLT, combinado com art. 59, da CR/88, há que se reconhecer sua invalidade e determinar a sua desconstituição. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 159799
Processo: 96.04.35847-2 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 24/04/2001 Documento: TRF400080528 

	Fonte
	DJU DATA:06/06/2001 PÁGINA: 1684 DJU DATA:06/06/2001 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	EQUIPAMENTO INDIVIDUAL DE PROTEÇÃO. RESPONSABILIDADE DA EMPREGADORA. ATOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEGITIMIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. A responsabilidade pela utilização dos equipamentos individuais de proteção - EPI - são de responsabilidade exclusiva do empregador, devendo ele exigir do empregado a sua utilização, sob pena de infringência do art. 166 da CLT. Milita em favor da Administração a presunção juris tantum de legitimidade e legalidade dos atos administrativos, só elidida com prova em contrário, o que não ocorre nos autos, razão pela qual deve ser mantido o auto de infração lavrado contra a empresa. 

	Veja Também
	TST: RECURSO DE REVISTA 4071/SP, DJ 18.12.87, P. 29279 TRF-4ªR: AC 97.04.07892-7/SC, DJ 15.07.98, P. 323 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 402485
Processo: 2001.04.01.014596-9 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 24/04/2001 Documento: TRF400080532 

	Fonte
	DJU DATA:06/06/2001 PÁGINA: 1690 DJU DATA:06/06/2001 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA. CRITÉRIO DA DUPLA VISITA NÃO OBSERVADO. AUTO DE INFRAÇÃO. NULIDADE. A prévia postulação administrativa não constitui condição para a propositura da ação de nulidade de auto de infração, sobretudo se a União contesta o mérito da ação, o que configura pretensão resistida, o que afasta a preliminar de carência de ação por falta de interesse processual. O art. 627 da CLT deve ser interpretado em conjunto com o art. 6º, § 3º, da Lei nº 7.855/89, devendo ser observado pelos agentes fiscais o critério de dupla visita previsto na lei acima para efeito de autuação das empresas com até dez empregados, não se aplicando ao caso as exceções previstas no dispositivo legal. Mantida a sentença que reconheceu a nulidade do auto de infração por inobservância ao critério da dupla visita, nos termos do disposto na Lei nº 7.855/89. 

	Veja Também
	TRF-4ªR: AMS 96.04.04553-9/PR, DJ 21.07.99,P. 99 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 309712
Processo: 1999.04.01.116591-8 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 26/10/2000 Documento: TRF400078395 

	Fonte
	DJU DATA:29/11/2000 PÁGINA: 225 DJU DATA:29/11/2000 

	Relator
	JUIZ ROGER RAUPP RIOS 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA. DEFINIÇÃO LEGAL ERRÔNEA DA INFRAÇÃO. NULIDADE. NOTIFICAÇÃO. AUSÊNCIA. BENS PENHORADOS. AVALIAÇÃO. 
1. Não é nulo título executivo por equivocada indicação legal do dispositivo violado, em virtude de alteração legislativa, na medida em que é possível extrair da descrição da infração a razão pela qual fora autuada a executada. 
2. Recebida a autuação na mesma data em que lavrada e no mesmo local, não se pode afirmar que esta não foi firmada por representante da executada. 
3. Laudo de avaliação firmado por oficial de justiça goza de fé pública, não a afastando mera alegação de que os valores aferidos destoam do valor real dos bens. Apelo desprovido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 226587
Processo: 1998.04.01.027972-9 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 25/05/2000 Documento: TRF400077946 

	Fonte
	DJU DATA:25/10/2000 PÁGINA: 380 DJU DATA:25/10/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. INFRAÇÃO AO ART. 59 DA CLT. 
INTIMAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL. VALOR DA MULTA. 
1. No caso do infrator não informar à Administração acerca de seu novo endereço, é validada a intimação da aplicação de multa por infração trabalhista via Diário Oficial nos termos do § 2º do art. 636 da CLT. 
2. Afasta-se a alegação de excesso de execução se o valor da multa encontra-se dentro dos limites fixados pela legislação, no caso, o art. 75 da CLT. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 195304
Processo: 97.04.39151-0 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/06/2000 Documento: TRF400077600 

	Fonte
	DJU DATA:27/09/2000 PÁGINA: 153 DJU DATA:27/09/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. INFRAÇÃO A CLT. CRITÉRIO DA DUPLA VISITA. APLICABILIDADE. O critério da dupla visita, previsto no artigo 627 da CLT, só se aplica às empresas que tenham até dez empregados, exceto em se cuidando de lei nova, regulamento ou instruções ou novos estabelecimentos. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 156546
Processo: 96.04.26634-9 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 03/08/2000 Documento: TRF400077644 

	Fonte
	DJU DATA:27/09/2000 PÁGINA: 176 DJU DATA:27/09/2000 

	Relator
	JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA TRABALHISTA. ART 74 DA CLT. AFIXAÇÃO DO QUADRO DE HORÁRIO DE TRABALHO NO LOCAL DE TRABALHO E NÃO NO ESCRITÓRIO DA EMPRESA. Se a empresa comprova que os fiscais foram cientificados que empregados desenvolvem atividade em serraria na qual está afixado o quadro de trabalho é de ser anulado o auto de infração por falta de afixação de tal quadro. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 328287
Processo: 2000.04.01.023559-0 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/06/2000 Documento: TRF400076416 

	Fonte
	DJU DATA:26/07/2000 PÁGINA: 155 DJU DATA:26/07/2000 

	Relator
	JUIZ TEORI ALBINO ZAVASCKI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA. INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO TRABALHO. Como no processo penal, a equivocada capitulação do ilícito administrativo não inibe a aplicação da penalidade estabelecida em outro dispositivo da lei. A pena de multa deve ser calculada segundo parâmetros adequados ao fato objetivamente descrito no auto de infração. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 317047
Processo: 1999.04.01.139035-5 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 06/04/2000 Documento: TRF400075651 

	Fonte
	DJU DATA:31/05/2000 PÁGINA: 169 

	Relator
	JUIZA LUIZA DIAS CASSALES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AGENTES DE INSPEÇÃO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. COMPETÊNCIA PARA REALIZAÇÃO DE PERÍCIA QUE CONSTATOU SER DEVIDO O ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. OBEDIÊNCIA AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO CONTRADITÓRIO. 
1. O Agente do Ministério do Trabalho, Engenheiro do Trabalho devidamente registrado no CREA/RS, é competente para notificar e autuar a empresa, bem como para realizar perícia. 
2. Aberto prazo de 10 (dez) dias para a autora oferecer resposta/defesa e esta tendo se mostrado silente, não houve violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 
3. Recurso improvido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 214513
Processo: 98.04.02509-4 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 27/04/2000 Documento: TRF400075702 

	Fonte
	DJU DATA:31/05/2000 PÁGINA: 147 DJU DATA:31/05/2000 

	Relator
	JUIZA VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. AUTUAÇÃO. CIPA. NECESSIDADE. ART-163, CLT. Autuada, a empresa, por não contar com CIPA constituída, apesar do número de empregados exigi-lo, o afastamento da presunção de veracidade das declarações contidas no auto de infração deverá ser feito através de prova de que o quadro de pessoal da autuada não correspondia ao declarado pelo Fiscal. Imprestável, para esse fim, a prova testemunhal, especialmente quando ela não é conclusiva no tocante ao número exato de empregados existentes à época da autuação, e a autuada afirma que a informação correta, para fundamentá-la, deveria ter sido buscada pela fiscalização junto ao Livro de Registro de empregados, o qual, porém, em nenhum momento apresenta. Apelação improvida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 50361
Processo: 1999.04.01.099763-1 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 25/04/2000 Documento: TRF400075517 

	Fonte
	DJU DATA:17/05/2000 PÁGINA: 228 DJU DATA:17/05/2000 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, RESSALVADO O PONTO DE VISTA DA JUÍZA SILVIA GORAIEB. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. LIMINAR. INTERDIÇÃO DE POSTO DE COMBUSTÍVEIS. SISTEMA SELF-SERVICE. FALTA DE PREVISÃO LEGAL. MEDIDA DEMASIADO ENÉRGICA. A interdição de posto de combustível, pela utilização de sistema de atendimento self-service (auto-serviço) é medida demasiado enérgica ante a falta de dispositivo legal que a ampare, refugindo do âmbito legal para o enfoque trabalhista, estando o fumus boni juris e o periculum in mora a favorecerem o prestador de serviços. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 315440
Processo: 1999.04.01.134210-5 UF: SC Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 24/02/2000 Documento: TRF400074875 

	Fonte
	DJU DATA:22/03/2000 PÁGINA: 103 

	Relator
	JUIZ SERGIO RENATO TEJADA GARCIA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. FALTA DE HIGIDEZ DO TÍTULO EXECUTIVO. INCAPACIDADE DOS AGENTES FISCAIS. MULTA. JUROS. 
1. Não há que se falar em falta de higidez do título executivo e ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa por falta de indicação da origem do débito se a apelante logrou defender-se das infrações que lhe eram atribuídas. 
2. A fiscalização do recolhimento das contribuições para o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é atribuição dos Fiscais do Trabalho, de quem não se exige sejam contadores habilitados. 
3. Multa fixada em obediência às normas legais, de acordo com o número de empregados referido no auto de infração. 
4. A limitação da taxa de juros a que se refere o art. 192, § 3º da Constituição Federal trata de empréstimos bancários, enquanto os juros aplicados aos créditos fiscais inadimplidos são regidos por leis específicas.

5. Apelação improvida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 611096
Processo: 2002.70.00.008206-4 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 27/10/2004 Documento: TRF400103477 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 236 DJU DATA:19/01/2005 

	Relator
	JUIZ AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À CLT. MASSA FALIDA. INEXIGIBILIDADE. 
- A multa por infração à legislação trabalhista é penalidade de natureza administrativa, imposta em decorrência do exercício do poder de polícia é inexigível da massa falida, nos termos do art. 
23, § único, III, do Decreto-Lei nº 7.661/45 e Súmula 192 do Supremo Tribunal Federal. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL
Processo: 2002.70.00.037990-5 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103315 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 231 

	Outras Fontes
	Boletim nº 36/2005  19/01/05 dju 19/01/2005 19/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. DESCANSO SEMANAL DE 24 HORAS CONSECUTIVAS NO PERÍODO DE UMA SEMANA. ART. 67 DA CLT. 
- A Lei nº 10101/00 não revogou o art. 67 da CLT nem pretendeu afastar o caráter semanal do repouso remunerado e sua obrigatoriedade, apenas garantiu ao empregado que, pelo menos uma vez ao mês, goze do repouso semanal no domingo. Todavia, a motivação da presente autuação diz respeito a obrigatoriedade do descanso semanal de 24 horas consecutivas no período de uma semana, que a autora não concedeu aos empregados relacionados no auto de infração, situação essa que não foi ilidida. Em sendo assim, verificada a violação do art. 67 da CLT, afigura-se legítima e adequada a imposição da penalidade. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 518314
Processo: 2000.70.00.008120-8 UF: PR Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da Decisão: 28/11/2002 Documento: TRF400086488 

	Fonte
	DJU DATA:29/01/2003 PÁGINA: 216 DJU DATA:29/01/2003 

	Relator
	JUIZA MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. MULTA. EXCLUSÃO. JUROS. ENCARGO LEGAL DE 20%. DECRETO-LEI Nº 1025/65. 
1. A multa fiscal, por se tratar de pena administrativa, não pode ser cobrada da massa falida, a teor do disposto no art. 23, parágrafo único, inc. III, do Decreto-lei nº 7.661/45. Aplicação das Súmulas nº 192 e 565 do STF. 
2. Os juros referentes ao período anterior à decretação da falência são devidos pela massa falida, e quanto aos posteriores, poderão ser exigidos se constatada sobra do ativo, após o pagamento do débito principal. A suficiência do ativo deve ser apurada no momento da liquidação. 
3. A infração de natureza trabalhista insere-se como dívida ativa não-tributária, a teor do que reza a Lei nº 4.320/64 e nessa condição é regida pela Lei nº 6.830/80, conforme estabelecem os arts. 1º e 2º, devendo permanecer íntegra a Certidão da Dívida Ativa que embasa o débito. 
4. Honorários fixados em 10% sobre o valor do débito excluído. 

	Veja Também
	- TRF/4R: EIAC 1998.04.01.071394-6/RS, DJ 16.08.00. 
- STJ: RESP 261.495/RS, DJ 27.11.00, P.138; RESP 253.146/RS, DJ 14.08.00, P.153. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 457745
Processo: 2001.70.00.001281-1 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 28/05/2002 Documento: TRF400084282 

	Fonte
	DJU DATA:19/06/2002 PÁGINA: 1046 DJU DATA:19/06/2002 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO A CLT. ART.23, INCISO III DA LEI DE FALÊNCIAS NÃO FERE PRINCÍPIO DA IGUALDADE. NATUREZA ADMINISTRATIVA E NÃO DE DIREITO PRIVADO. EXCLUSÃO DA MULTA NOS TERMOS DA SUMULA 192 DO STF. ENTENDIMENTO DO STF E TFR. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. QUESTÕES PREJUDICADAS. 
1. O fato de o inciso III do artigo 23 da Lei de Falências estabelecer tratamento diferenciado para as penas pecuniárias decorrentes de infração às leis penais e administrativas e o § 3º do artigo 25 da Lei de Falências prever outro para as cláusulas penais contratuais, não implica violação ao princípio da igualdade, já que se trata de institutos diferentes, com natureza distinta, que requerem tratamento diferenciado. 
2. A multa por infração a artigo da CLT não é penalidade de direito privado, mas sim, por ser exigível em decorrência do exercício de poder de polícia, penalidade administrativa, reconhecidamente inexigível da Massa, nos termos da Súmula nº 192 do STF. 
3. O Supremo Tribunal Federal manteve o entendimento sumulado no verbete nº 192 e 565 e privilegiou o disposto no artigo 23, § único, inciso III, do Decreto-Lei nº 7.661, de 21/6/1.945, tratando-o como princípio adotado pela Lei de Falências, qual seja "o de que não se deve prejudicar a massa, o interesse dos credores", linha jurisprudencial mais adequada ao fim do concurso universal, que é o de atender a um número maior de credores naquela parte essencial dos seus créditos que é o valor do principal. 
4. O extinto Tribunal Federal de Recursos, no julgamento da Argüição de Inconstitucionalidade na Apelação Cível nº 98.597-SP, declarou a inconstitucionalidade formal do artigo 9º do Decreto-Lei nº 1.893/81. 
5. Sendo inexigível o crédito contra o devedor, nenhuma discussão resta a se fazer acerca da parcela acessória reclamada a título de juros de mora e correção monetária. 

	Veja Também
	- STF: RE 79.625/SP; AGA 197.625-9/RS, DJ 17.10.97; AGA 181.245-1/RS, DJ 21.11.97; RTJ 80/104-5. 
- TFR: INAC 98.597/SP, RTFR Nº161/3. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 320411
Processo: 2000.04.01.004125-4 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 20/06/2000 Documento: TRF400076687 

	Fonte
	DJU DATA:02/08/2000 PÁGINA: 336 DJU DATA:02/08/2000 

	Relator
	JUIZ ALCIDES VETTORAZZI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO ÀS APELAÇÕES E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	COMERCIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA PREVISTA NA CLT. RECLAMAÇÃO NA FALÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE. INTELIGÊNCIA DO ART. 23, P.U., III, DA LEI FALIMENTAR. 
1. As multas por infração as normas da legislação trabalhista têm natureza administrativa, não podendo ser reclamadas na falência. 
2. Não se inclui no crédito habilitado em falência, multa com efeito de pena administrativa, inteligência do artigo 23, parágrafo único, III, da Lei de Falências. 
3. Apelações e remessa oficial improvidas. 

	Veja Também
	TRF/4R: AC 91.04.09216-3/RS, DJ 25.05.94, P. 163; AC 97.04.47013-4/PR, DJ 29.04.98, P.
596. TRF/3R: AC 93.03.01.14707-3/SP, DJ 29.08.95, P.55326; REO 96.03.007523/SP, DJ 07.03.99, P.
218. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 79379
Processo: 2001.04.01.024455-8 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 31/10/2001 Documento: TRF400082421 

	Fonte
	DJU DATA:16/01/2002 PÁGINA: 922 DJU DATA:16/01/2002 

	Relator
	JUIZ VALDEMAR CAPELETTI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EXECUÇÃO FISCAL. CRÉDITO DECORRENTE DE MULTA ADMINISTRATIVA. REDIRECIONAMENTO A REPRESENTANTE LEGAL. A Lei nº 6.830/80, em seu art. 4º, inc. V, quando autoriza a promoção da execução fiscal contra "o responsável, nos termos da lei, por dívidas tributárias ou não, de pessoas físicas ou pessoas jurídicas de direito privado", encontra amparo tanto na legislação comercial como na tributária. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 75196
Processo: 2001.04.01.005866-0 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 02/08/2001 Documento: TRF400081512 

	Fonte
	DJU DATA:05/09/2001 PÁGINA: 973 DJU DATA:05/09/2001 

	Relator
	JUIZ AMAURY CHAVES DE ATHAYDE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL POR MULTA TRABALHISTA. INCLUSÃO DE SÓCIO DA EMPRESA EXECUTADA NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA — INVIABILIDADE. Não cabe incluir o sócio da empresa executada no pólo passivo da demanda fiscal, quando o débito não tenha origem tributária, sob pena de criação de hipótese de responsabilidade e obrigação por mera interpretação, o que está vedado pelo princípio constitucional da legalidade. 

	Veja Também
	TRF-4ªR: AG 2000.04.01112063-0/PR, DJU 17.01.2001, P. 413 AG 95.04.34118-7/PR, DJU 19.02.97, P. 7672 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 127589
Processo: 95.04.36394-6 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 10/04/2001 Documento: TRF400080510 

	Fonte
	DJU DATA:06/06/2001 PÁGINA: 1662 DJU DATA:06/06/2001 

	Relator
	JUIZA SILVIA GORAIEB 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA. ART. 135, III, CTN. PEDIDO DE CITAÇÃO DE SÓCIO. RESPONSABILIDADE POR SUBSTITUIÇÃO. 
INAPLICABILIDADE - Originando-se o débito executado de multa de natureza administrativa por infração à CLT, inaplicável o art. 153, III, do CTN, que permite a responsabilização de sócio-gerente na qualidade de responsável tributário. 
- Precedente da 3ª Turma no mesmo sentido (AI 95.04.34118-7, Rel. Juíza Virgínia Scheibe, DJ 18.02.97). 
- Reforma da sentença com a procedência dos embargos. Sucumbência invertida. 
- Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir. 
- Apelação provida. 

	Veja Também
	TRF-4ªR: AG 95.04.34118-7/PR, DJ 18.02.97 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 214770
Processo: 98.04.03160-4 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 25/05/2000 Documento: TRF400077241 

	Fonte
	DJU DATA:06/09/2000 PÁGINA: 188 DJU DATA:06/09/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA. FALTA DE REGISTRO DE EMPREGADOS. RESPONSABILIDADE. EMPREGADOR CONTRATADO. O contratante não é responsável pela obrigação de registro dos empregados do contratado, de modo que não se lhe pode exigir o pagamento de multa por infração ao art. 41 da CLT. 

	Veja Também
	TRF/4R: AMS 94.04.11998-9/RS, DJ 28.05.97. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 50438
Processo: 97.04.56256-0 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 11/05/2000 Documento: TRF400076399 

	Fonte
	DJU DATA:19/07/2000 PÁGINA: 223 DJU DATA:19/07/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	APRESENTADO EM MESA, POR TER SIDO ADIADO O JULGAMENTO NA SESSÃO DE 27/04/2000. A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. MULTA TRABALHISTA. SOLIDARIEDADE. EMPRESA CREDENCIADA PARA EXPLORAÇÃO DE BINGO. CARACTERIZADA A RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. 
1. Hipótese em que a empresa credenciada não efetuou pagamento dos salários de seus empregados no prazo legal, e que, em decisão da douta Justiça Laboral, foi reconhecida a responsabilidade apenas subsidiária da empresa credenciante, não solidária. 
2. Solidariedade não se presume, decorre de lei (art. 896 do CC). Na hipótese não veio à lume qualquer disposição legal que imponha a obrigação solidária à impetrante por dívida da empresa que credenciou. 
3. Auto de infração que deve ser direcionado contra a empresa empregadora, ou sua massa falida, pois foi ela quem descumpriu a lei trabalhista. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 679746
Processo: 2002.70.06.003731-2 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 01/12/2004 Documento: TRF400103551 

	Fonte
	DJU DATA:19/01/2005 PÁGINA: 231 

	Outras Fontes
	Boletim nº 36/2005  19/01/05 dju 19/01/2005 19/01/05 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	AÇÃO ORDINÁRIA. AÇÃO CAUTELAR. NOTIFICAÇÃO. FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO. CONTRATOS DE ESTÁGIO. RELAÇÃO DE EMPREGO. RECONHECIMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 
- Tem o Agente Fiscal do Trabalho competência para fiscalizar, devendo, por dever legal, proceder à autuação em caso de irregularidade, naquela situação em que restar inequívoca a relação de emprego.Todavia, não cabe ao agente fiscal, de pronto, reconhecer ou não a existência de relação de emprego nos contratos de estágio, nos quais não há vínculo empregatício de qualquer natureza (art. 4º da Lei 6494/77), competência aliás da Justiça do Trabalho e não do agente fiscal. Portanto, ilegal a exigência contida na notificação (anexa à fl. 29 dos autos da ação ordinária e à fl. 30 da ação cautelar), impondo obrigações trabalhistas retroativas decorrentes do reconhecimento da relação de emprego entre estagiários e a parte autora. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 680377
Processo: 2002.71.01.003740-9 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 17/11/2004 Documento: TRF400101683 

	Fonte
	DJU DATA:09/12/2004 PÁGINA: 681 DJU DATA:09/12/2004 

	Relator
	JUIZ VALDEMAR CAPELETTI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA DECLARATÓRIA DE NULIDADE. PROCEDÊNCIA. 
- Não questionadas pela fiscalização as atividades dos associados de cooperativa de trabalhadores autônomos no âmbito da empresa tomadora dos respectivos serviços, não se pode supor que estariam os mesmos exercendo atividade- fim, muito menos presumir-se que deveriam ser registrados como empregados. 
- A falta de fundamentação do auto de infração, notadamente quanto à existência de contrato com a cooperativa, fere o contraditório, a ampla defesa e, principalmente, o devido processo legal. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 93854
Processo: 2002.72.00.014515-7 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 20/10/2004 Documento: TRF400101107 

	Fonte
	DJU DATA:17/11/2004 PÁGINA: 707 DJU DATA:17/11/2004 

	Relator
	JUIZ VALDEMAR CAPELETTI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO. ANULAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENEGAÇÃO. 
- Fere os princípios de proteção laboral supor que o trabalho possa vir a ser realizado em turnos de doze horas trabalhadas por trinta e seis de descanso, em dias consecutivos, ainda que com o pagamento de horas extras. 
- Os Tribunais Superiores já decidiram pela constitucionalidade e legalidade da chamada garantia de instância, ou condição de depósito prévio para a interposição de recurso administrativo. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 630569
Processo: 2001.70.00.024961-6 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 04/08/2004 Documento: TRF400098367 

	Fonte
	DJU DATA:18/08/2004 PÁGINA: 509 DJU DATA:18/08/2004 

	Relator
	JUIZ VALDEMAR CAPELETTI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA TRABALHISTA. AUTO DE INFRAÇÃO. TRABALHO TEMPORÁRIO INADMITIDO. AÇÃO ORDINÁRIA ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. PROCEDÊNCIA. 
- AUTO de INFRAÇÃO insubsistente em vista de que a Delegacia Regional do Trabalho usurpou a competência da Justiça do Trabalho para se pronunciar acerca da natureza da relação de emprego existente. 
- A discriminação entre a competência administrativa para autuar e a jurisdição trabalhista reside não propriamente nas proporções da controvérsia, mas na relação entre forma e matéria. A Administração, exercendo o poder de polícia das relações de trabalho, não pode ir além dos aspectos formais, ao passo que somente à Jurisdição é facultado adentrar juízo substancial. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 375239
Processo: 2000.04.01.126180-8 UF: PR Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da Decisão: 26/08/2003 Documento: TRF400089696 

	Fonte
	DJU DATA:10/09/2003 PÁGINA: 989 DJU DATA:10/09/2003 

	Relator
	JUIZ SERGIO RENATO TEJADA GARCIA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO, NOS TERMOS DO VOTO DO(A) JUIZ(A) RELATOR(A). 

	Ementa
	TRIBUTÁRIO. FGTS. AÇÃO ANULATÓRIA E EMBARGOS. LEGITIMIDADE DA CEF. PRESCRIÇÃO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. RECONHECIMENTO POR FISCAIS DO TRABALHO. TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. CONTRATO DE LOCAÇÃO. SAFRAS. PROVAS. INDIVIDUALIZAÇÃO DAS CONTAS. 
1. A Caixa Econômica Federal não tem legitimidade passiva em ação anulatória relativa ao FGTS devido no período de 1985 a 1989, pois não lhe cabia as tarefas de fiscalização e cobrança. 
2. "As contribuições para o FGTS não tem natureza tributária, sujeitando-se ao prazo prescricional de trinta anos" (Súmula nº 43 deste Tribunal). 
3. Configura vínculo empregatício com a finalidade de serem efetuados os depósitos do FGTS, a contratação de mão-de-obra temporária, sob a alegação de serviço extraordinário decorrente de safras, quando restou constatado pela fiscalização a permanente e contínua atividade da cooperativa, o grande número de temporários durante quase todo o ano e a previsibilidade da safra dos vários produtos agrícolas que beneficia. 
4. A Cooperativa não trouxe provas suficientes para demonstrar o serviço extraordinário durante as safras, nem do pagamento dos valores do FGTS à empresa cedente de mão-de-obra ou o pagamento feito diretamente aos empregados e sequer pediu perícia nas contas da locatária. Outra prova que deixou de trazer foram os contratos de locação de mão de obra temporária dos anos fiscalizados, restando legítima a notificação de Depósito do Fundo de Garantia. 
5. É de competência da empresa a individualização das contas do FGTS. 
6. Os fiscais da DRT ou do INSS tem competência para reconhecer a existência de vínculo empregatício e exigir as contribuições sociais dali decorrentes. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 116543
Processo: 2002.04.01.043903-9 UF: PR Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 05/12/2002 Documento: TRF400086542 

	Fonte
	DJU DATA:29/01/2003 PÁGINA: 503 DJU DATA:29/01/2003 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DEFERIMENTO DE LIMINAR EM AÇÃO CAUTELAR. NOTIFICAÇÃO PELO FISCAL DO TRABALHO. ESTAGIÁRIOS. VÍNCULO DE EMPREGO. 
- Os requisitos à concessão da liminar pleiteada são expressos em lei, não havendo ilegalidade, abuso de poder ou teratologia na decisão guerreada é de ser mantido o decisum a quo, inclusive como forma de prestigiar as relações processuais. Presença do fumus boni iuris e do periculum in mora a amparar o deferimento da liminar, consubstanciados no fato de ser questionável a exigência da documentação pela Fiscalização do trabalho em relação aos estagiários contratados, pelo fato de que o reconhecimento do vínculo de emprego cabe à Justiça do Trabalho e não ao agente fiscal, e pelo fato de que a não concessão da liminar poderá implicar na ineficácia da ação principal. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 420917
Processo: 2001.04.01.036352-3 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 29/10/2002 Documento: TRF400086048 

	Fonte
	DJU DATA:20/11/2002 PÁGINA: 402 DJU DATA:20/11/2002 

	Relator
	JUIZ FRANCISCO DONIZETE GOMES 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO À CLT. COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO DO TRABALHO. COOPERATIVAS DE TRABALHO. ATIVIDADE-FIM. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CERCEAMENTO DE DEFESA NA ESFERA ADMINISTRATIVA. NORMAS DE SEGURANÇA. 
1. No exercício das atribuições previstas nos artigos 626 e 628 da CLT, a fiscalização do Ministério do Trabalho pode desconsiderar contrato de terceirização e reconhecer o vínculo empregatício entre as partes, caso efetivamente constate que o contrato visa apenas burlar a legislação laboral e escapar das obrigações dela decorrentes. 
2. Sendo incontroverso nos autos que a mão-de-obra cooperativada foi utilizada na atividade-fim da autora, qual seja, a construção civil, forçoso reconhecer a relação empregatícia entre os associados da cooperativa e a empresa tomadora do serviço (art. 3º da CLT), desconsiderando-se o contrato que visou desvirtuar e fraudar a aplicação da legislação trabalhista (art. 9º da CLT) e, por conseguinte, exigir-se o respectivo registro no livro de empregados, nos termos do art. 41 da CLT. 
3. Não se cogita de cerceamento de defesa se a fiscalização do Ministério do Trabalho comprova ter entregue cópia do auto de infração ao preposto da empresa autuada na obra. Se, contudo, este não entrega o documento à empresa autuada, tal fato escapa à responsabilidade da fiscalização. 
4. A prova testemunhal produzida nos autos, por si só, é insuficiente a infirmar a presunção de veracidade das alegações constantes do autos de infração, confirmadas em juízo. 

	Veja Também
	- TRF/4R: AC 97.04.03406-7/PR, DJ 15.09.99, P.630. 
- TST: AIRRRR683.513/2000, DJ 12.04.02; ROMS 647.470/2000, DJ 24.08.01, P.736. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 475893
Processo: 2000.71.00.037155-9 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 25/06/2002 Documento: TRF400084556 

	Fonte
	DJU DATA:10/07/2002 PÁGINA: 385 DJU DATA:10/07/2002 

	Relator
	JUIZA TAIS SCHILLING FERRAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	DIREITO ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. REGISTRO DE EMPREGADOS. TERCEIRIZAÇÃO NA ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Referindo-se a inicial a apenas um auto de infração, inviável colher-se pela decisão, atividade fiscalizatória que deu origem à outra autuação, ainda que fundada em fatos da mesma espécie. Os pedidos são interpretados restritivamente. 
2. Inadmisível a pretendida subsunção da matéria ventilada nestes autos em decisões proferidas na ação anteriormente ajuizada, que versou sobre fatos diversos, ainda que da mesma natureza. Situação que demanda análise específica e que comporta decisão diversa. 
3. O art. 114 da Constituição, que estabelece a competência da Justiça do Trabalho não afasta as atribuições de fiscalização, decorrentes do exercício do poder de polícia, a cargo, aqui, do Ministério do Trabalho, a quem a própria CLT e legislação formal complementar atribuem o dever de vigiar o cumprimento de suas normas e estabelecem as sanções para os casos de desrespeito aos direitos dos trabalhadores, estes sim, sujeitos à demanda perante a Justiça Especializada. 
4. Incidência da Súmula 339 do TST. A classificação das funções desempenhadas pelos trabalhadores como pertinentes à atividade-fim ou à atividade-meio não tem em mira a decomposição das tarefas que compõem, direta ou indiretamente, a industrialização, quando for este um dos objetivos sociais da empresa, mas destas afastar, permitindo a terceirização, aquelas atividades que podem ser destacadas deste processo, sem alterar o ciclo produtivo, como se classificam, v.g. as atividade se vigilância, limpeza e copa, em tais espécies de indústria. 
5. Situação em que os trabalhadores identificados no auto de infração desenvolvem atividades totalmente inseridas no ciclo produtivo de industrialização de celulose, relacionadas, especialmente, ao transporte interno de papel. 
6. Apelação desprovida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 457752
Processo: 2001.04.01.076038-0 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 30/04/2002 Documento: TRF400084003 

	Fonte
	DJU DATA:29/05/2002 PÁGINA: 448 DJU DATA:29/05/2002 

	Relator
	JUIZA TAIS SCHILLING FERRAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO. 

	Ementa
	EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO DO TRABALHO. ATIVIDADE DE RALEIO NO CULTIVO DA MAÇÃ. POSSIBILIDADE DE CONTRATAÇÃO DE COOPERATIVA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR ASSOCIADOS. 
1. Sendo o raleio atividade de apoio no cultivo da maçã, é lícita a contratação, por empresa do ramo agropecuário, de Cooperativa de Trabalho, para a prestação deste serviço, através de associados. 
2. Auto de infração tornado insubsistente, porque inexigível relação de emprego para a realização de atividade-meio, ao contrário do que ocorre com o próprio cultivo e com a colheita da maçã. 
3. Apelação provida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 60731
Processo: 1999.04.01.115977-3 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 09/10/2001 Documento: TRF400082143 

	Fonte
	DJU DATA:31/10/2001 PÁGINA: 1102 DJU DATA:31/10/2001 

	Relator
	JUIZA MARIA DE FÁTIMA FREITAS LABARRÈRE 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL E NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO ADESIVO. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. IMPOSIÇÃO DE MULTA: ART. 41 DA CLT. EXECUÇÃO TAREFAS LIGADAS À ATIVIDADE-FIM DA EMPRESA. INCIDÊNCIA ENUNCIADO 331 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É inválida a contratação de trabalhadores por intermédio de empresa prestadora de serviços temporários para atender a necessidades permanentes da tomadora dos serviços. Enunciado nº 331, do Tribunal Superior do Trabalho. Hipótese em que foi correta a fiscalização do Ministério do Trabalho que lavrou o auto de infração ao identificar a conformidade entre o serviço essencial da empresa tomadora, com aquele prestado pela empresa terceirizada. Apelação e remessa oficial providas. Recurso adesivo improvido. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 340629
Processo: 2000.04.01.051773-0 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 09/08/2001 Documento: TRF400081507 

	Fonte
	DJU DATA:05/09/2001 PÁGINA: 959 DJU DATA:05/09/2001 

	Relator
	JUIZ EDGARD A LIPPMANN JUNIOR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E AO AGRAVO RETIDO,NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	CONTRATO DE SAFRA. RESPONSABILIDADE DO PRODUTOR RURAL. ENUNCIADO Nº 331 DO TST. Nos casos de contratos por safra, cujas relações jurídicas são formadas pelo agenciador de mão-de-obra, pelo tomador dos serviços e pelo empregado, o beneficiário da prestação laborativa - tomador dos serviços - é responsável pelo cumprimento dos direitos sociais do empregado se ficar comprovada a relação de pessoalidade e subordinação entre ele e o empregado. Aplicabilidade do inciso IV do Enunciado nº 331 do TST, de modo que mantido o auto de infração lavrado contra o produtor rural. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 302986
Processo: 1999.04.01.098707-8 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 05/12/2000 Documento: TRF400079226 

	Fonte
	DJU DATA:24/01/2001 PÁGINA: 464 DJU DATA:24/01/2001 

	Relator
	JUIZ ALCIDES VETTORAZZI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. AUTO DE INFRAÇÃO. ANULAÇÃO DESCABIDA. COOPERATIVA ART. 442, PARÁGRAFO ÚNICO CLT. DESCARACTERIZAÇÃO. PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS. CONFIGURADO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
1. Considera-se empregado, toda pessoa física que prestar serviços de natureza não eventual a empregador, sob a dependência deste e mediante salário (art. 3º da CLT). 
2. Em todas as atividades será obrigatório para o EMPREGADOR o registro dos respectivos trabalhadores, podendo ser adotados livros, fichas ou sistema eletrônico, conforme instruções a serem expedidas pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social (art. 41 da CLT). 
3. É justificada a autuação quando se basear em elementos convincentes e indicadores de que, efetivamente, a realidade dos fatos – empregados - não condiz com a situação jurídica formalmente demonstrada – autônomos. 
4. Os “cooperados” na verdade, eram operários que prestavam serviços a MATEC, estando sujeitos a subordinação nitidamente trabalhista, pois: a) obrigados ao cumprimento de uma jornada de trabalho; b) sujeitos a avaliação pela MATEC, podendo ser desligados (demitidos), c) sujeitos a fiscalização na figura do “controlador” indicado pela COOPERWORK; d) trabalhavam em caráter habitual com horário pré-determinado, além de horas extras; e e) percebiam pagamento de salário no 5º dia útil conforme a legislação TRABALHista e cujo valor fora definido por categoria profissional no contrato celebrado entre a MATEC e a COOPERWORK. 
5. A Lei 8.949/94 que acrescentou o parágrafo ao artigo 442, visa, apenas, aos casos de cooperados que realizam trabalho eventual ou de curta duração; interpretá-la de modo diverso, ou literal, é abrir campo para graves deformações incompatíveis com o caráter protetivo da lei trabalhista. 
6. Descaracterizada a condição de cooperativa e caracterizado o vínculo empregatício, correta a autuação efetivada pela Delegacia do Trabalho. 
7. Apelação improvida. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 268078
Processo: 1999.04.01.019264-1 UF: RS Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 26/10/2000 Documento: TRF400078416 

	Fonte
	DJU DATA:29/11/2000 PÁGINA: 245 DJU DATA:29/11/2000 

	Relator
	JUIZ PAULO AFONSO BRUM VAZ 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. ENSINO PROFISSIONAL. ESTÁGIO. CONVÊNIO ESCOLA-EMPRESA. INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. 
INSUBSISTÊNCIA DA AUTUAÇÃO. 
1. Não criando o estágio curricular vínculo empregatício, não está o empregador obrigado a registrar, como empregado, o estudante aceito como estagiário. 
2. Não demonstrada nos autos a existência de relação empregatícia, possível de ocorrer dissimulada sob a forma de estágio, confirma-se a sentença que anulou auto de infração por descumprimento ao art. 41 da CLT. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 202814
Processo: 97.04.51624-0 UF: RS Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 12/09/2000 Documento: TRF400078347 

	Fonte
	DJU DATA:22/11/2000 PÁGINA: 406 DJU DATA:22/11/2000 

	Relator
	JUIZ ALCIDES VETTORAZZI 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO, AO RECURSO ADESIVO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	ADMINISTRATIVO. MULTA. CLT. EMBARAÇO À AÇÃO FISCAL. SIMPLES ALEGAÇÕES. IMPUTAÇÃO NÃO ELIDIDA. ESTAGIÁRIO. COMPATIBILIDADE DA ATIVIDADE COM CURRÍCULO ESCOLAR. DESNECESSIDADE. 
1. Simples alegações, desacompanhadas de elementos convincentes de provas, não elidem a acusação punitiva por embaraço à ação fiscalizadora do trabalho. 
2. A Lei n. 6.494/77 não exige compatibilidade entre o trabalho executado pelo estagiário e o currículo escolar. Entendendo a fiscalização do trabalho regular o contrato de estágio, deve intimar as partes para rescindirem-no posto que pelo art. 4º da Lei 6.494/77 o estágio não cria vínculo empregatício de qualquer natureza, inexistindo, na espécie, prova de má-fé ou intuito de fraudar a lei. 
3. Apelo, recurso adesivo e reexame necessário improvidos. 

	Veja Também
	TRF/1R: AC 94.01.03062-6/MG, DJ 11.04.94, P.014901. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 239612
Processo: 1998.04.01.058591-9 UF: RS Orgão Julgador: PRIMEIRA TURMA
Data da Decisão: 08/08/2000 Documento: TRF400077477 

	Fonte
	DJU DATA:20/09/2000 PÁGINA: 171 DJU DATA:20/09/2000 

	Relator
	JUIZA ELOY BERNST JUSTO 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO RECURSO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EMPRESA DE TRANSPORTE INTERESTADUAL. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE A TRANSPORTADORA E CAMINHONEIROS AUTÔNOMOS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. PROVA. 
1. A fiscalização previdenciária limitou-se a reenquadrar os profissionais caminhoneiros na qualidade de empregados da empresa apenas para fins tributários, sem qualquer repercussão de ordem contratual. 
2. Não configuração do vínculo empregatício, à luz da moldura do art. 3º da CLT. 
3. Se, de regra, os caminhoneiros contratados para prestação de serviços de transporte não são empregados, mas autônomos, pode ocorrer, eventualmente, que essa regra não encontre correspondência no caso concreto. Mas daí, o ônus de demonstrar a exceção cabe ao Fisco, e não ao contribuinte, que não pode ser constrangido a fazer prova negativa. 
4. Apelação e remessa oficial improvidas. 

	Observações
	Honorários advocatícios foram fixados em 10% sobre o valor da causa. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 53392
Processo: 1998.04.01.045262-2 UF: RS Orgão Julgador: SEGUNDA TURMA
Data da Decisão: 15/06/2000 Documento: TRF400077350 

	Fonte
	DJU DATA:13/09/2000 PÁGINA: 102 DJU DATA:13/09/2000 

	Relator
	JUIZ JOÃO PEDRO GEBRAN NETO 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO AO APELO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO(A) JUIZ(A) RELATOR(A). 

	Ementa
	MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. AUTO DE INFRAÇÃO. MUNICÍPIO. CONTRATO COM COOPERATIVA DE TRABALHO. TERCEIRIZAÇÃO. ATIVIDADE-FIM. ENUNCIADO 331 TST. 
1. Qualquer que seja o ramo de atividade da sociedade cooperativa não existe vínculo empregatício entre ela e seus associados, nem entre estes e os tomadores de serviços daquela (art.442 CLT). 
2. A contratação irregular de trabalhador através de empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da Administração Pública Direta, Indireta ou Fundacional (Enunciado 331 TST). 
3. Não há como caracterizar a existência de contrato de TRABALHo, mesmo que a cooperativa tenha exercido atividade-fim, não subsistindo neste contexto o auto de infração. 
4. Apelo e remessa improvidos. 

	Veja Também
	TRF/4R: AC 1998.04.01.091779-5/PR, DJ 12.05.99, P.348; RO 93.04.43336-3/RS, DJ 31.05.95, P.33501; RO 91.04.24591-1/RS, DJ 02.08.95, P.48087. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 274234
Processo: 1999.04.01.035342-9 UF: PR Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA
Data da Decisão: 14/12/2000 Documento: TRF400079276 

	Fonte
	DJU DATA:31/01/2001 PÁGINA: 504 DJU DATA:31/01/2001 

	Relator
	JUIZA VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, DEU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL. 

	Ementa
	TRABALHO RURAL. FISCALIZAÇÃO. MULTA. REDUÇÃO DE VALOR. LEI Nº 
7.855/89. CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 7º, XXII. A Lei nº 7.855/89 triplicou os valores das multas previstas na CLT e legislação extravagante, e aplica-se às penalidades pecuniárias por infringência à Lei nº 5.889/73. Mantém-se a sentença que reduziu valores excessivos, por não estarem presentes causas justificantes da exacerbação, alterando-se, porém, o quantum da redução. As estipuladas em limite razoável permanecem inalteradas, prestigiada a atividade administrativa. O art. 7º, da Constituição Federal de 1988, não distingue trabalhadores rurais de urbanos, inclusive para fins protetivos. Aplicáveis, portanto, normas de higiene que não se refiram a condição especial de trabalho urbano. Sentença reformada para declarar válidas as autuações feitas com base em norma outrora somente aplicável ao trabalhador urbano. 


	Acórdão



	Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO 
Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 277782
Processo: 1999.04.01.044589-0 UF: SC Orgão Julgador: QUARTA TURMA
Data da Decisão: 25/07/2000 Documento: TRF400077150 

	Fonte
	DJU DATA:30/08/2000 PÁGINA: 313 DJU DATA:30/08/2000 

	Relator
	JUIZ HERMES S DA CONCEIÇÃO JR 

	Decisão
	A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. 

	Ementa
	PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. COBRANÇA DE MULTA JÁ QUITADA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Ministério do Trabalho, bem como os demais órgãos arrecadadores de qualquer tipo de exação, tem o dever de efetuar rigoroso controle dos valores que arrecada. Bem por isso, isto é, para propiciar o controle das multas, é que elas devem ser pagas mediante DARF, já que neste documento de arrecadação de receitas federais consta o número do auto de infração a que se refere. Este ônus pertence somente à quem está arrecadando e para isso deve estar organizado. Se, na verdade, o órgão não apresenta esta organização e cobra em juízo de valores já quitados, deve por isso ser responsabilizado. Apelo e remessa oficial improvidos. 
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